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• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2426, DE 22 DE MARÇO DE 2025. 

 

DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO 

DE ROSIMERE BRONZEADO VIEIRA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal. 

CONSIDERANDO que a ilustre extinta exerceu, com dedicação e espírito 

público, as funções de Vice-Prefeita de Esperança, tendo inclusive assumido 

interinamente a Chefia do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO sua destacada trajetória política, marcada por 

representatividade, compromisso social e atuação como dirigente partidária local; 

CONSIDERANDO o relevante legado deixado por sua atuação em prol do 

bem-estar da comunidade esperancense, bem como o reconhecimento público de 

sua dedicação e exemplo de cidadania; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar e solidariedade que envolve 

familiares, amigos e toda a sociedade de Esperança pelo falecimento de Dona Rosa, 

como era carinhosamente conhecida; e 

CONSIDERANDO o reconhecimento público e perpétuo que é devido, para 

aqueles que se dedicaram ao bem-estar da coletividade e o sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de uma cidadã exemplar, de 

ilibado espírito público em prol do desenvolvimento do município de 

Esperança/PB. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias em todo o território do 

Município, devendo o Pavilhão Municipal ser hasteado a meio mastro. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Esperança/PB, de 22 de março de 2025. 100º (Centenário) da Emancipação Política. 

 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

P r e f e i t o  

 

DECRETO Nº 2427/2025 de 24/03/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no 
valor de R$ 3.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2017 - FUNDO MUNIC DE ASSIST E SERVICO SOCIAL 

2095 - MANUTENCAO BLOCO DE PROTECAO SOCIAL BASICA 
8.244.1032.2095.3390300000.660 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

Valor Total da Ação ( 2095 ) R$ 3.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2017 ) R$ 3.000,00 

Valor Total R$ 3.000,00 

 
Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 

crédito orçamentário, no valor de R$ 3.000,00, discriminado nas seguintes 
dotações: 
 
2019 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

9003 - RESERVA DE CONTIGENCIA PME 
99.999.9000.9003.9990990000.500 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.000,00 

Valor Total da Ação ( 9003 ) R$ 3.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2019 ) R$ 3.000,00 

Valor Total R$ 3.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 24/03/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

 
DECRETO Nº 2427B/2025 de 26/03/2025 
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Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no 
valor de R$ 800,00, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2007 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

2013 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 70% 
12.361.1003.2013.3191130000.542 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 800.000,00 

Valor Total da Ação ( 2013 ) R$ 800.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2007 ) R$ 800.000,00 

Valor Total R$ 800.000,00 

 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 800,00, discriminado nas seguintes 
dotações: 
 
2006 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALFABETIZAÇÃO 
12.361.1003.2114.3190130000.540 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800.000,00 

Valor Total da Ação ( 2114 ) R$ 800.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2006 ) R$ 800.000,00 

Valor Total R$ 800.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 

Art. 4º - No presente Decreto, a menção a “211” deve ser 
compreendida como referência ao Decreto nº 2427B, em razão de falha 
formal, cuja correção não é admitida por já haver sido registrada em 
sistemas oficiais de controle. 

ESPERANÇA, 26/03/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

 

DECRETO Nº 2428, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO PRAZO DE 

VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com a 

legislação federal, estadual e municipal, e: 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II e III do art. 37 da Constituição da 

República Federativa do Brasil, que exige a realização de concurso público para o 

ingresso em cargos públicos, bem como a observância do prazo de validade do 

concurso público de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, inciso VIII e IX, da Constituição 

do Estado da Paraíba, que assegura a realização de concursos públicos conforme 

critérios objetivos e com prazo determinado de validade; 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida nos autos da Ação Civil 

Pública nº 0801087-33.2023.8.15.0171, que deferiu parcialmente a tutela de 

urgência para o Município de Esperança de PROIBIR nomeações para diversos 

cargos referente ao Concurso Público nº 001/2022, sob pena de multa de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) por nomeação. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O prazo de validade do Concurso Público nº 001/2022, homologado 

pelo Decreto Municipal nº 2.161, de 31 de março de 2023, permaneceu suspenso, 

por força da decisão liminar proferida na Ação Civil Pública nº 0801087-

33.2023.8.15.0171, no período compreendido entre 14 de julho de 2023, às 

12h15min14s, e 28 de outubro de 2023, às 14h20min, data da prolação da sentença 

que revogou a mencionada liminar. 

Parágrafo único. Durante o período de suspensão a que se refere o caput, o 

curso do prazo de validade do certame ficou legalmente interrompido. 

 

Art. 2º Com o trânsito em julgado da sentença referida no artigo anterior, o 

prazo de validade do concurso retomou seu curso regular, devendo o período de 

suspensão - de 14 de julho a 28 de outubro de 2023 - ser acrescido ao prazo final 

inicialmente previsto, que passa a viger até 30 de junho de 2025. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Esperança/PB, de 27 de março de 2025. 100º (Centenário) da Emancipação Política. 

 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

P r e f e i t o  

 

DECRETO Nº 2429/2025 de 26/03/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no 
valor de R$ 1.081.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2007 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

2013 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 70% 
12.361.1003.2013.3190110000.542  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
1.000.000,00 

Valor Total da Ação ( 2013 ) R$ 1.000.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2007 ) R$ 1.000.000,00 

2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
2045 - MANUT DAS ATIV SEC DE OBRAS URBANISMO E TRANSPORTE 

15.122.2001.2045.3190040000.500 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 
Valor Total da Ação ( 2045 ) R$ 5.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 5.000,00 
2012 - SEC DE AGRIC, REC HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

2051 - MAN DAS A. SEC DE AGRIC R HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
20.122.2001.2051.3190110000.500  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
66.000,00 

Valor Total da Ação ( 2051 ) R$ 66.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2012 ) R$ 66.000,00 

2017 - FUNDO MUNIC DE ASSIST E SERVICO SOCIAL 
2083 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

8.243.1005.2083.3390360000.660  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
10.000,00 

Valor Total da Ação ( 2083 ) R$ 10.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2017 ) R$ 10.000,00 

Valor Total R$ 1.081.000,00 

 
Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 

crédito orçamentário, no valor de R$ 1.081.000,00, discriminado nas 
seguintes dotações: 
 
2006 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALFABETIZAÇÃO 
12.361.1003.2114.3191130000.540 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000.000,00 

Valor Total da Ação ( 2114 ) R$ 1.000.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2006 ) R$ 1.000.000,00 

2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
1061 - IMPLANT.CAMERAS DE MONITORAMENTO EM VIAS 

6.126.2001.1061.4490520000.701 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
Valor Total da Ação ( 1061 ) R$ 5.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 5.000,00 
2012 - SEC DE AGRIC, REC HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

1067 - IMPLANT.E MANUT.SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL-SIM 
20.608.1025.1067.3390360000.500  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 
20.000,00 

Valor Total da Ação ( 1067 ) R$ 20.000,00 
1069 - REF., RECUP, E AMPL.USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM 

15.451.1026.1069.4490510000.500 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
Valor Total da Ação ( 1069 ) R$ 20.000,00 

1077 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CIDADE VERDE 
18.541.1013.1077.3390320000.500  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
5.000,00 

Valor Total da Ação ( 1077 ) R$ 5.000,00 
1086 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FEIRA DE ANIMAIS 

20.608.1027.1086.4490520000.500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 
Valor Total da Ação ( 1086 ) R$ 10.000,00 

2061 - CONTRIBUICAO P/ O CONSORCIO DE RESIDUOS SOLIDOS 
15.541.1026.2061.3371700000.500  
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 

 
11.000,00 

Valor Total da Ação ( 2061 ) R$ 11.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2012 ) R$ 66.000,00 

2017 - FUNDO MUNIC DE ASSIST E SERVICO SOCIAL 
1026 - CONS/REF OU AMP DE ESPACOS FISICOS P/ASSIST SOCIAL 

8.244.1006.1026.4490510000.660 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
Valor Total da Ação ( 1026 ) R$ 10.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2017 ) R$ 10.000,00 

Valor Total R$ 1.081.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 26/03/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 
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DECRETO Nº 2430/2025 de 31/03/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no 
valor de R$ 1.266.492,48, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2004 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2005 - MANUTENCAO DAS ATIVID DA ADMINISTRACAO 
4.122.2001.2005.3390470000.500  
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

 
640,00 

Valor Total da Ação ( 2005 ) R$ 640,00 
Valor Total do Órgão ( 2004 ) R$ 640,00 

2005 - SECRETARIA DE FINANCAS 
2 - PARCELAMENTO DE DEBITO COM O INSS 

28.843.1002.2.3390470000.500 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 289.359,83 
Valor Total da Ação ( 2 ) R$ 289.359,83 

Valor Total do Órgão ( 2005 ) R$ 289.359,83 
2008 - SECRETARIA DE ESPORTE E LASER 

1015 - CONST REF E AMPLIAC DE ESPACOS P PRATICA ESPORTIVA 
27.812.1016.1015.4490510000.500 OBRAS E INSTALAÇÕES 81.500,00 

Valor Total da Ação ( 1015 ) R$ 81.500,00 
Valor Total do Órgão ( 2008 ) R$ 81.500,00 

2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
1034 - CONST RECUP E REFORMA DE PRACAS E AREAS DE LAZER 

15.452.1023.1034.4490510000.500 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00 
15.452.1023.1034.4490510000.701 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.992,65 

Valor Total da Ação ( 1034 ) R$ 26.992,65 
1083 - IMPLANT.RECUP.PAVIMENT. E ASFALTAMENTO DE RUAS 

15.451.1021.1083.4490510000.700 OBRAS E INSTALAÇÕES 102.000,00 
Valor Total da Ação ( 1083 ) R$ 102.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 128.992,65 
2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2072 - MANUT.DAS ATIV DO PROG SAÚDE DA FAMILIA 
10.301.1017.2072.3190040000.500  
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
20.000,00 

10.301.1017.2072.3190130000.500 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 
Valor Total da Ação ( 2072 ) R$ 28.000,00 

2077 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
10.302.1018.2077.3190110000.500  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
300.000,00 

10.302.1018.2077.3191130000.500 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 205.000,00 
Valor Total da Ação ( 2077 ) R$ 505.000,00 

2078 - MANUTENÇÃO DA POLICLINICA MUNICIPAL 
10.302.1018.2078.3190040000.500  
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
150.000,00 

10.302.1018.2078.3191130000.600 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,00 
Valor Total da Ação ( 2078 ) R$ 200.000,00 

2081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 
10.302.1017.2081.3190040000.500  
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
30.000,00 

Valor Total da Ação ( 2081 ) R$ 30.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2016 ) R$ 763.000,00 

2017 - FUNDO MUNIC DE ASSIST E SERVICO SOCIAL 
2070 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PISO B FIXO-CRAS 

8.244.1031.2070.3390390000.500  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
3.000,00 

Valor Total da Ação ( 2070 ) R$ 3.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2017 ) R$ 3.000,00 

Valor Total R$ 1.266.492,48 

 
Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 

crédito orçamentário, no valor de R$ 1.266.492,48, discriminado nas 
seguintes dotações: 
 
2005 - SECRETARIA DE FINANCAS 

2 - PARCELAMENTO DE DEBITO COM O INSS 
28.843.1002.2.4690770000.500  
PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO 

 
182.492,48 

Valor Total da Ação ( 2 ) R$ 182.492,48 
Valor Total do Órgão ( 2005 ) R$ 182.492,48 

2006 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
2009 - MANUT DAS ATIV DA SEC DE PLANEJ E COORDENACAO 

4.122.2001.2009.3390310000.500 PRINCIPAL PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
CIENTÍFICAS,ARTÍSTICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

 
3.000,00 

Valor Total da Ação ( 2009 ) R$ 3.000,00 
2114 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALFABETIZAÇÃO 

12.361.1003.2114.3190110000.542  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
870.000,00 

Valor Total da Ação ( 2114 ) R$ 870.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2006 ) R$ 873.000,00 

2019 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9003 - RESERVA DE CONTIGENCIA PME 

99.999.9000.9003.9990990000.500 RESERVA DE CONTINGENCIA 211.000,00 
Valor Total da Ação ( 2114 ) R$ 211.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2006 ) R$ 211.000,00 

Valor Total R$ 1.266.492,48 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 31/03/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

 
DECRETO Nº 2430B/2025 de 31/03/2025 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no 
valor de R$ 20,00, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2004 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2005 - MANUTENCAO DAS ATIVID DA ADMINISTRACAO 
4.122.2001.2005.3390470000.500  
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

 
20.000,00 

Valor Total da Ação ( 2005 ) R$ 20.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2004 ) R$ 20.000,00 

Valor Total R$ 20.000,00 

 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 800,00, discriminado nas seguintes 
dotações: 
 
2006 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALFABETIZAÇÃO 
12.361.1003.2114.3190130000.541 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00 

Valor Total da Ação ( 2114 ) R$ 20.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2006 ) R$ 20.000,00 

Valor Total R$ 20.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 

Art. 4º - No presente Decreto, a menção a “107” deve ser 
compreendida como referência ao Decreto nº 2430B, em razão de falha 
formal, cuja correção não é admitida por já haver sido registrada em 
sistemas oficiais de controle. 

ESPERANÇA, 31/03/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 210/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora NALÍGIA DELGADO DE ALMEIDA (CPF: 

062.482.514.01), para o exercício do cargo em comissão de Subsecretária de 
Finanças, lotada na Secretaria de Finanças deste município de Esperança/PB. 

 
Esperança/PB, em 17 de março de 2025. 

 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 211/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62, inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal e de Acordo com o Art. 11 da Lei Municipal nº 991, de 04 de outubro 
de 2001 e a Lei nº 113 de 06 de dezembro de 2012 e de acordo com as 
determinações da resolução Federal nº 453 de 10 de maio de 2012 e demais 
disposições legais. 

RESOLVE: 
APROVAR a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de 

Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – Nível Regional - CMSTT-PB com a 
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seguinte estrutura: 
I – Presidente: GUTENBERG DANTAS DA SILVA (CPF: 030.361.574.50); 

Vice-Presidente: LANÍSIA BIANCA PASSOS DE OLIVEIRA CUNHA (CPF: 
075.829.754.80);  

II – Coordenadora Geral MALU SANTOS BEZERRA NÓBREGA (CPF: 
090.371.754.90); Coordenadora Adjunta: MARIA DA GLÓRIA GOMES 
FERREIRA (CPF: 396.889.684.04);  

III – Secretária Geral:  ANNE RAFAELLA GALDINO DE ARAÚJO COUTINHO 
(CPF: 052.956.744.01); Secretária Adjunta ADRIANA VITAL DUARTE (CPF: 
019.605.104.52);  

IV – Relator Geral: EDIVAN CARLOS DUARTE (CPF: 023.960.894.12); 
Relatora Adjunta: MARIA ELIONETE BATISTA DA SILVA (CPF: 
798.182.934.87);  

V – Coordenadora de Comunicação, Informação, Articulação e 
Mobilização: GABRIELLY DE OLIVEIRA CUNHA (CPF: 066.706.334.08); 
Adjunta: MAISA LIMA BATISTA (CPF: 008.622.984.23);  

VI–Coordenadora de Infraestrutura, Acessibilidade e Transporte; MARIA 
DALVA DIAS DE ALMEIDA (CPF: 140.665.088.98); Adjunta: MARIA JÚLIA DE 
MORAIS OLIVEIRA GONÇALVES (CPF: 424.487.864.53). 

 
Esperança/PB, em 17 de março de 2025. 

 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 853/2025 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
FARAH DYBA MARTINS DA SILVA (CPF: 064.255.534.64) 

Signatários: 
THIAGO DE ASSIS MORAES (CPF/CIN: 068.652.424.16 SESDS/PB) e 
FARAH DYBA MARTINS DA SILVA (CPF: 064.255.534.64) 

O
B

JE
T

O
 O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de 

ENFERMEIRO(A) CONTRATADO(A) na Policlínica “Dra. Fabiana 
Honorato Grangeiro Calandrini”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 
2017; com carga horária de 40h/semana. 

Período: 17.03.2025 a 30.06.2025 
Valor: R$ 1.518,00/Mês (e, em havendo, insalubridade e produtividade) 

COREN 249.393-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 854/2025 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
WELLECEM VIERA CÂMARA (CPF: 102.592.554.83) 

Signatários: 
THIAGO DE ASSIS MORAES (CPF/CIN: 068.652.424.16 SESDS/PB) e 
WELLECEM VIERA CÂMARA (CPF: 102.592.554.83) 

O
B

JE
T

O
 O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS CONTRATADO(A) na EMEF 
“José Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 40h/semana. 

Período: 18.03.2025 a 30.06.2025 
Valor: R$ 1.518,00/Mês 

 
 
GABINETE | FINANÇAS 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

E X T R A T O S 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
7º (SETIMO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 0372/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: DELGADO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
43.625.211/0001-22 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE TANTO DA ZONA URBANA QUANTO RURAL, NO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA/PB 
Objeto do aditivo: Acréscimo de novos serviços. 
Valor do aditivo: R$ 62.415,33 
Valor inicial atualizado do Contrato: R$ 1.002.542,76 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00011/2022. 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 65, § 1º, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 31/03/2025 
 
GABINETE | OUTROS 

 

C O M O D A T O S 
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E D I T A I S   E T C . 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 
EDITAL ADERITA DA CONCEIÇÃO DE FOMENTO 

À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 
 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
 

1.1 A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade 
civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à 
democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

1.2 A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de 
financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios de forma continuada. 

1.3 As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio 
do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a 
apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do município 
de Esperança-PB. 

1.4 Deste modo, a Prefeitura Municipal de Esperança torna público o 
presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei 
PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à 
cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 

11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 

10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 
 

2. DA JUSTIFICATIVA  
 

2.1 O Edital ADERITA DA CONCEIÇÃO de Fomento Cultural à 
execução de ações culturais configura-se como uma ação de 
incentivo ao setor cultural fundamentado no inciso III do art. 5º e nos 
artigos 7º e 12 da Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, que instituiu 
a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, com ênfase no 
reconhecimento das trajetórias de artistas, produtores, grupos, 
coletivos e entidades culturais que demonstrem e comprovem 
contribuição ao desenvolvimento artístico, estético, social e cultural 
no município de Esperança- PB.  
 

2.2 A previsão deste Edital consta no Plano Anual de Aplicação de 
Recursos (PAAR) aprovado pelo Fazedores de Cultura e Produtores 
Culturais e suas definições construídas colaborativamente por meio 
de consulta pública e reuniões com entidades relacionadas ao setor, 
conforme preconizam a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 e o 
Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023.  

 
3. DO OBJETO  

 
3.1 Constitui-se como objeto deste Edital o fomento de (01) uma 

proposta de realização de uma feira de artesanato, considerando 
para isto a trajetória artística dos artesãos, sua experiência e sua 
contribuição para disseminação e preservação da cultura no âmbito 
do município.  

3.2 O proponente selecionado realizará uma feira de artesanato de 
acordo com o agendamento do Departamento de Cultura da 
Secretaria de Educação e Cultura nos eventos do município.  
 

4. DAS DEFINIÇÕES  
 

4.1 Esse Edital adota a seguinte definição:  
4.1.1 Seleção de um proponente para a realização de uma feira de 

artesanato em eventos do Departamento de Cultura da 
Secretaria de Educação e Cultura do município de Esperança-
PB. 
 

5. DOS VALORES  
 
5.1 Este certame prevê um investimento total de R$ 5.948,18 (cinco mil, 

novecentos e quarenta e oito reais e dezoito centavos).  
5.2 Os recursos financeiros para a provisão deste Edital correrão com 

recursos da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc conforme Plano 
de Ação Nº 30882120230005-015107 – Ministério da Cultura, Fundo 
Nacional de Cultura / Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022. 

 
6. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 
 
6.1 Este Edital adota um conjunto intersecional de ações afirmativas 

conforme disposto no inciso VI do art. 15 e os artigos 2º e 6º da 
Instrução Normativa nº 10, de 28 de dezembro de 2023, do 
Ministério da Cultura, a saber:  

6.1.1 Cota de 25% (vinte e cinco por cento) para propostas cujo 
proponente seja pessoa negra; 

6.1.2 Cota de 10% (dez por cento) para propostas cujo proponente 
seja pessoa indígena; 

6.1.3 Cota de 5% (cinco por cento) para propostas cujo proponente 
seja pessoa com deficiência; e  

6.1.4 Critérios diferenciados de pontuação para propostas cujo 
proponente se enquadre em um dos grupos abaixo 
identificados (ações afirmativas): 

a) mulheres;  
b) pessoas LGBTQIAPN+; 
c) pessoas idosas; 
d) pessoas em situação de rua; ou 
e) membro de povos e comunidades tradicionais de que trata o § 2º do 

art. 4º do Decreto Federal nº 8.750, de 9 de maio de 2016.  
6.2 Na hipótese de não haver projetos aptos em número suficiente para 

o preenchimento de uma das categorias de cotas de que tratam os 
itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, os recursos remanescentes serão 
destinados às demais categorias.  

6.3 Proponentes que optarem por sistema de ações afirmativas 
deverão preencher e enviar autodeclaração e eventuais 
documentações complementares conforme disponível no Anexo 3 
- Autodeclaração para Ações Afirmativas.  

6.4 Havendo denúncia sobre o falseamento de dados ou de 
informações relacionadas a proponentes cujo projeto tenha sido 
eventualmente selecionado por meio do sistema de ações 
afirmativas, deverá ser instaurado procedimento administrativo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
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investigação, incluindo a submissão à Comissão Municipal de 
Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização da PNAB.  

6.5 Superado o direito à ampla defesa e ao contraditório, constatada 
eventual irregularidade na utilização do sistema de ações 
afirmativas, o proponente deverá ser acionado judicialmente 
através da Procuradoria do Município de Esperança-PB, incluindo 
o ressarcimento do recurso financeiro eventualmente repassado e 
o impedimento de participar de editais no âmbito do Departamento 
de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura do Município de 
Esperança-PB.  
 

7. DA DESTINAÇÃO DAS VAGAS  
 
7.1 Este Edital contempla a seguinte vaga:  

 
CATEGORIA VAGA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL PROPONENTE 

Feira de 
Artesanato 

01 R$ 5.948,18 R$ 5.948,18 Pessoa Física 

 
8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 Podem se inscrever neste Edital Pessoas Físicas maiores de 18 

anos, residentes no município de Esperança, no Estado da Paraíba, 
que comprovem residência há, no mínimo, 05 (cinco) anos.  

8.2 Ficam impedidas de se inscrever neste Edital as pessoas que sejam 
pareceristas de propostas ou ocupantes de Cargos Comissionados 
ou Eletivos no município de Esperança- PB.   

8.3 Não serão selecionados proponentes que no ato da inscrição não 
tenham apresentado prestação de contas, contrapartidas, relatório 
ou eventual devolução de recurso, quando for o caso, no âmbito das 
Leis nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc) e Lei 
Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo).  

 
9. DAS INSCRIÇÕES  
 
9.1 A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 14 a 21 

de março de 2024, presencialmente e exclusivamente no 
Departamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura, no 
centro de Esperança-PB, no horário das 13h30 às 17h de segunda 
a sexta-feira através de formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura https://esperanca.pb.gov.br. 

9.2 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o proponente 
deverá optar por uma das categorias relacionadas no item 6.1 deste 
Edital e anexar a respectiva documentação obrigatória.   

9.3 Somente será aceita uma inscrição por proponente nos editais da 
PNAB. 

9.4 A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas, 
prazos e condições estabelecidas neste regulamento, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.  

 
10. DO CRONOGRAMA 

 
ETAPA PERÍODO 

PERÍODO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 17 A 19/03/2025 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 17 A 21/03/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE 
HABILITAÇÃO 

24/03/2025 

PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 24 E 2503/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 26/03/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DO OBJETO 27/03/2025 

PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 28 E 31/03/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DO OBJETO 01/04/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 02/04/2025 

ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO CULTURAL E PAGAMENTOS 
03/04 A 

11/04/2025 

 
 
11. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
11.1 O processo de análise e seleção das propostas ocorrerá em 

observância às seguintes etapas: 
 

11.1.1 Habilitação, onde será verificada a regularidade fiscal e 
documental do proponente; e 

11.1.2 Análise de Objeto, onde será atribuída nota e emitido parecer 
por parte da Comissão de Seleção. 

 
12. DA HABILITAÇÃO 

 
12.1.1 Os proponentes deverão entregar juntamente com a ficha de 

inscrição e os anexos os seguintes documentos:   
 

a) Proponente Pessoa Física 
1. Cópia do Documento de Identidade; 
2. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

3. Cópia do comprovante de Residência do Representante Legal; 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT; 
5. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, 

atualizada; 
6. Certidão Negativa Estadual; 
7. Certidão Negativa Municipal; 
8. Dados Bancários (cópia de comprovante constando nome do banco, 

agência e conta) do proponente, (cartão); 
9. Currículo do Proponente; 
10. Portfólio do Proponente.    

 
12.1.2 No ato da inscrição, os proponentes deverão encaminhar a 

documentação referente à etapa de habilitação, conforme 
previsto no Anexo 2 - Documentação obrigatória para a Etapa 
de Habilitação. 

12.1.3 O envio da documentação de que trata o item 12.1.1 será 
realizado no ato da inscrição.  

12.1.4 O envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada 
ensejará na inabilitação do proponente. 

12.1.5 O resultado provisório da etapa de Habilitação será divulgado 
no site https://esperanca.pb.gov.br e deverá informar eventuais 

razões de inabilitação, quando for o caso. 
12.1.6 Do resultado provisório será facultado o direito à interposição 

de recurso por de formulário https://esperanca.pb.gov.br 
disponibilizado no site. 

12.1.7 A interposição de recurso de que trata o item 12.1.4 não permite 
o envio de material complementar, sendo restrita ao pedido de 
reavaliação do material previamente apresentado. 

12.1.8 A coordenação do edital analisará os recursos interpostos e 
fará o julgamento dos pedidos de reconsideração nos casos 
procedentes de reavaliação. 

12.1.9 O resultado final da etapa de habilitação será publicado no site 

https://esperanca.pb.gov.br  
 

13. DA ANÁLISE DE OBJETO  
 

13.1 No ato da inscrição, os proponentes deverão encaminhar a 
documentação referente à análise de objeto, conforme previsto no 
Anexo 1 – Formulário de Inscrição Documentação obrigatória para 
a etapa de Análise de Objeto.  

13.2 Os projetos habilitados serão analisados por uma Comissão de 
Seleção que disporá de, no mínimo 02 (dois) pareceristas com 
notório saber, contratados especialmente para estas funções, em 
quantidade necessária à dupla análise de cada proposta submetida. 

13.3 Os trabalhos da Comissão de Seleção serão registrados em ata 
assinada pelos respectivos pareceristas e encaminhada ao Diretor 
de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura, para a devida 
tomada de decisão.  

13.4 Os pareceristas deverão emitir parecer qualitativo e atribuir nota 
para cada projeto, de acordo com os critérios e sistema de 
pontuação abaixo: 

 

Item Critérios 
Não 

apresentou 
Apresentou 

parcialmente 
Apresentou 

integralmente 

01 Relevância Artística do Projeto 0,0 0,5 2,0 

02 Trajetória Artística do proponente 0,0 0,5 2,0 

03 
Coerência da Metodologia em 

Relação aos Objetivos Descritos 
0,0 0,5 2,0 

04 Currículo e Portfólio do proponente 0,0 0,5 2,0 

05 Criatividade e Originalidade 0,0 0,5 2,0 

TOTAL GERAL DE PONTOS 10,0 

 
13.5 Proponentes optantes pelo sistema de ações afirmativas, conforme 

previsto no 5.1.4, receberão pontuação adicional de 0,5 (cinco 
décimos), acrescida à nota de avaliação.  

13.6 Eventual pontuação adicional de que trata o item 13.5 somente 
será implantada em propostas que não tenham atingido o teto de 
10,0 (dez) pontos.  

13.7 Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate 
beneficiará o proponente que tenha apresentado maior 
pontuação no item 1.  

13.8 Persistindo o empate, serão observados os itens subsequentes e, 
em caso de empates insanáveis, será adotado o critério de maior 
idade do proponente pessoa física ou representante de pessoa 
jurídica.  

13.9 O resultado final da etapa da Análise de Objeto e homologação 
dos Aprovados será divulgado no site https://esperanca.pb.gov.br 
e no Diário Oficial do Município, organizado por categoria, CPF, 
nome do proponente, nota final, do qual não caberá recurso.  

13.10 Serão selecionadas as propostas que receberem as melhores 
notas dentro da quantidade de vagas disponíveis.  

13.11 Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista com até 05 
(cinco) suplentes observadas a ordem de pontuação. Em caso de 
desistência ou impossibilidade de assinatura do Termo de 

https://esperanca.pb.gov.br/
https://esperanca.pb.gov.br/
https://esperanca.pb.gov.br/
https://esperanca.pb.gov.br/
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Fomento por parte de proponente inicialmente selecionado, serão 
convocados suplentes seguindo-se o mesmo critério da ordem de 
seleção.  

 
14. DA ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO 

 
14.1 Em conformidade com o art. 42 do Decreto nº 11.453, de 23 de 

março de 2023, o Departamento de Cultura da Secretaria de 
Educação e Cultura, convocará o proponente para assinatura do 
Termo de Fomento Cultural.  

14.2 É de exclusiva responsabilidade do proponente a assinatura e 
devolução do Termo de Fomento Cultural, sob pena de 
desclassificação e convocação de proponente suplente.  

 
15. DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES  

 
15.1 Constatada a eventual desclassificação de proponente inicialmente 

selecionado, deverá ser convocado proponente suplente respeitada 
a devida ordem de pontuação.  

15.2 Os suplentes a serem chamados nos casos descritos acima 
deverão seguir o regramento definido no item 13, em prazo 
estipulado pela Comissão de Coordenação, Acompanhamento e 
Fiscalização.  
 

16. DO PAGAMENTO  
 

16.1 O pagamento será realizado em uma única parcela, por meio de 
conta bancária.  

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
17.1 O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as 

despesas com cópias, serviços postais e emissão de documentos 
é de exclusiva responsabilidade do proponente.  

17.2 É de responsabilidade do Departamento de Cultura da Secretaria 
de Educação e Cultura, o acompanhamento, a supervisão e a 
fiscalização de todos os atos administrativos do presente Edital, 
podendo tomar providências em caso de eventuais 
irregularidades constatadas a qualquer tempo.  

17.3 É de responsabilidade do proponente manter a regularidade fiscal 
até o momento do pagamento.  

17.4 Eventuais casos omissos constatados nas etapas de Habilitação 
e Análise de Objeto serão resolvidos pela Comissão de 
Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização durante as 
reuniões para avaliação e julgamento dos pedidos de 
reconsideração.  

17.5 Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas através do 
Departamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura de 
Esperança-PB.  

17.6 Os anexos abaixo são partes integrantes deste Edital e estarão 
disponíveis no site https://esperanca.pb.gov.br  

 
17.6.1 Anexo 1 – Formulário de Inscrição; 
17.6.2 Anexo 2 – Documentação obrigatória para a etapa de 

habilitação e etapa de análise de objeto; 
17.6.3 Anexo 3 – Autodeclaração para ações afirmativas; 
17.6.4 Anexo 4 – Formulário para Recurso. 
17.6.5 Anexo 5 – Declaração de representatividade 
 

ANEXO 01 
FORMULÁRIO PADRÃO DE INSCRIÇÃO 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA/PROJETO 

PROPOSTA:  

ÁREA:  

CATEGORIA:  

MUNICÍPIO:  

 
2.  IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
 

2.1. Pessoa Física 

NOME: 

CPF:                                                                   RG: 

ENDEREÇO:                                                                                           Nº 

BAIRRO:                                                                                       CEP: 

CIDADE:                                                                        ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

REDES SOCIAIS: 

 

2.2. Pessoa Jurídica 
 

3. EQUIPE PRINCIPAL DA PROPOSTA/PROJETO 

NOME DO PROFISSIONAL FUNÇÃO NO 
PROJETO 

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

 
4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA/PROJETO 

 
 

 

 

 

 

 

5. OBJETIVOS DA PROPOSTA/PROJETO 
 
 
 
 
 

 
6. CONTRAPARTIDA SOCIAL 

 

 
Local e data 

 
Assinatura do proponente 

 
ANEXO 02 

Documentação Obrigatória Etapa de Habilitação 
PESSOA FISICA 

 

NOME DO PROJETO: 

NOME DO PROPONETE: 

CATEGORIA: 

 

Nº TIPO DE DOCUMENTO SIM NÃO 

03 Cópia do RG   

04 Cópia do CPF   

05 Cópia do Comprovante de Residência   

06 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT   

07 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais, atualizada 

  

08 Certidão Negativa Estadual   

 Certidão Negativa Municipal   

09 Dados bancários (cópia de comprovante constando 
nome do banco, agência e conta) do 

proponente, (cartão, extrato ou cheque) 

  

10 Ficha de Inscrição Preenchida e Assinada   

11 Portfolio   

12 Currículo   

 
Local e Data 

 
(Assinatura do Funcionário que recebeu a inscrição) 

 
ANEXO 03 

 
AUTODECLARAÇÃO PARA AÇÕES AFIRMATIVAS  

  
Pessoa Negra: deverá preencher e assinar a auto declaração Étnico-

Racial.  

https://esperanca.pb.gov.br/
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Pessoa Indígena: Se já estiver registrado (a) civilmente como indígena, 
poderá apresentar o registro civil comprovando sua identidade. Caso não 
possua registro civil como indígena, outras opções. Poderá apresentar o 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena - RANI, que é expedido 
pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas. Caso não tenha o RANI, 
ainda é possível comprovar a pertença étnica por meio de uma Declaração 
de Pertencimento Étnico. Esta declaração deve ser assinada pelo Cacique 
local e pelo Cacique Geral, validando assim a origem indígena do 
proponente. Adicionalmente, é requerida um auto declaração Étnico-Racial 
que deve ser preenchida pelo próprio proponente como parte do processo 
de comprovação de sua identidade indígena.  
Pessoa com Deficiência: É solicitada a Auto declaração de Pessoa com 
Deficiência – PCD e anexar laudo médico, com imagem legível e em 
formato digital, emitido nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, contado da 
data de publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo a assinatura e 
o carimbo do(a) médico(a) com o número de sua inscrição no Conselho 
Regional de Medicina (CRM).  

 
ANEXO 03 

AUTODECLARAÇÃO PARA AÇÕES AFIRMATIVAS 

 
Para agentes culturais concorrentes às cotas 
pessoa negra, pessoa indígena e pessoa com 
deficiência 

 
Eu, ______________________________________________________, 
CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do 
edital) que sou ______________________________________(informar 
se é NEGRO OU INDÍGENA OU PESSOA COM DEFICIÊNCIA ).  
 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do 
edital e aplicação de sanções criminais.  

 
NOME COMPLETO  

ASSINATURA DO DECLARANTE  

 
ANEXO 04  

FORMULÁRIO DE RECURSO NA ETAPA DE SELEÇÃO 
 

NOME DO PROPONENTE:  

Nº DO CPF OU CNPJ:  

EDITAL/CATEGORIA:  

 

RECURSO:  

À Comissão de Coordenação, Acompanhamento de Fiscalização.  

 
Com base na Etapa de Chamamento Público nº 001/2025 do edital 

ADERITA DA CONCEIÇÂO DE FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES 

CULTURAIS, venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, 

conforme justificativa a seguir.  

  

 

  
Local e Data  

 
(Assinatura do Proponente) 

 
ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTATIVIDADE  

  

Nome completo CPF Rua/Nº/Bairro/Cidade 

      

      

      

      

      

      

      

      

  
Nós, acima identificados, integrantes do grupo/coletivo _______, 

DECLARAMOS, para os devidos fins de direito, que 

_______________________________________________________ fora 

nomeado e constituído REPRESENTANTE do grupo, por intermédio da 

eleição dos seus componentes, podendo, para tanto, firmar compromissos, 

fazer acordos, receber pagamentos, receber e dar quitação, utilizando o 

nome do grupo, enfim, praticando todos os atos necessários para o bom e 

fiel desempenho desta representação, dando tudo por bom, firme e valioso.  

Cidade e Data, XX de XXXXX de 2025.  

  

___________________________________________________________ 

___________________________________________________________ 

___________________________________________________________ 

___________________________________________________________ 

___________________________________________________________ 

___________________________________________________________ 

___________________________________________________________ 

___________________________________________________________ 

ASSINATURAS DE TODOS OS MEMBROS 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 
EDITAL ADERITA DA CONCEIÇÃO DE FOMENTO 

À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 
 

A Prefeitura Municipal de Esperança, por meio do Departamento de 

Cultura da Secretaria de Educação e Cultura, em consonância com a Lei 

nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de 

outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023; 

a Lei Municipal nº 545, de 29 de agosto de 2024; e através da Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização da PNAB, instituída pela Portaria n° 

189/2025, publicado no Quinzenário Oficial do Município, em 03 de março 

de 2025; regida pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, torna público 

o RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO dos 

proponentes no Edital Nº 001/2025 EDITAL ADERITA DA CONCEIÇÃO 

DE FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 

 
Nº PROPONENTE CPF SITUAÇÃO MOTIVO 

01 NÚBIA CRISTINA DA 
COSTA ALÍRIO 

047.XXX.XXX-
14 

HABILITADA X 

02 OLAVO ALÍRIO DA 
COSTA 

836.XXX.XXX-
15 

HABILITADO X 

 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 
Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 

Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 
Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 

André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 
Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECERISTA) 
Radamés Alves Rocha da Silva (PARECERISTA) 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 
EDITAL ADERITA DA CONCEIÇÃO DE FOMENTO 

À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 
 

Resultado Final da Etapa de Habilitação 
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A Prefeitura Municipal de Esperança, por meio do Departamento de 
Cultura da Secretaria de Educação e Cultura, em consonância com a Lei 
nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de 
outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023; 
a Lei Municipal nº 545, de 29 de agosto de 2024; e através da Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização da PNAB, instituída pela Portaria n° 
189/2025, publicado no Quinzenário Oficial do Município, em 03 de março 
de 2025; regida pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, torna público 
o RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO dos proponentes 
no Edital Nº 001/2025 EDITAL ADERITA DA CONCEIÇÃO DE 
FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 

 

Nº PROPONENTE CPF SITUAÇÃO MOTIVO 

01 NÚBIA CRISTINA DA 
COSTA ALÍRIO 

047.XXX.XXX-
14 

HABILITADA X 

02 OLAVO ALÍRIO DA COSTA 836.XXX.XXX-
15 

HABILITADO X 

 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 
 

Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 
Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 

Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 
André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 

Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECERISTA) 
Radamés Alves Rocha da Silva (PARECERISTA) 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 

EDITAL ADERITA DA CONCEIÇÃO  
DE FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança, por meio do Departamento de 

Cultura da Secretaria de Educação e Cultura, em consonância com a Lei 
nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de 
outubro de 2023; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023; a 
Lei Municipal nº 545, de 29 de agosto de 2024; e através da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da PNAB, instituída pela Portaria n° 
189/2025, publicado no Quinzenário Oficial do Município, em 03 de março 
de 2025; regida pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, torna público 
o RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE ANÁLISE DO OBJETO dos 
proponentes no Edital Nº 001/2025 EDITAL ADERITA DA CONCEIÇÃO 
DE FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 
 

N
º 

PROPONE
NTE 

CPF 
SITUAÇÃ

O 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

C
1 

C
2 

C
3 

C
4 

C
5 

EXTR
A 

FINA
L 

0
1 

NÚBIA 
CRISTINA 
DA COSTA 

ALÍRIO 

047.XXX.X
XX-14 

HABILITA
DA 

2,
0 

2,
0 

2,
0 

2,
0 

2,
0 

1,0* 110 

0
2 

OLAVO 
ALÍRIO DA 

COSTA 

836.XXX.X
XX-15 

HABILITA
DO 

2,
0 

2,
0 

2,
0 

2,
0 

2,
0 

0,0 100 

 
* A proponente, no ato da inscrição, optou pela pontuação das ações afirmativas 
recebendo pontuação extra (1,0) por pertencer ao grupo de mulheres e se autodeclarar 
pessoa negra, conforme art. 6 do edital nº 001/2025. 

 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 
 

Igor Delgado de Almeida (CHEFE DE GABINETE) 
Arthur Richardisson Evaristo Diniz (PROCURADOR DO MUNICÍPIO) 

Emerson David Alves da Costa (SECRETÁRIO DE FINANÇAS) 
André de Oliveira Costa (DIRETOR DE CULTURA DCE/SEDUC) 

Mikaelle da Silva Costa Targino (PARECERISTA) 
Radamés Alves Rocha da Silva (PARECERISTA) 

 
P O R T A R I A S 

 
Portaria 003/2025/SEDUC 

O Secretário de Educação e Cultura, Michael Lopes da Silva, torna público, 

conforme legislação vigente e através da presente Portaria o nome dos membros da 

Secretaria de Educação e Cultura a compor a Comissão de Reformulação do 

Plano Municipal de Educação de Esperança - PB visando a elaboração do novo 

texto para a próxima década da Educação em Esperança.  

 

NOME SEGUIMENTO 

Michael Lopes da Silva Secretário de Educação e Cultura 

Carolina Herculano Costa Secretária-Adjunta de Educação e Cultura 

José Flôr de Medeiros Júnior Coordenador Pedagógico / Técnico da 
Seduc / Conselho Municipal de Educação 

Mariane Gabriele de Souza Coordenadora Pedagógica  

David Cardoso da Silva Diretor de Escolas Municipais 

Ane Caroline Alves Vasconcelos Representante Docente 

Rosilene Nunes Albuquerque Oliveira Representante do Fórum Municipal de 
Educação 

Rafaela Clementino da Costa Conselho Municipal de Educação 

Jailda de Souza Silva Conselho Cacs - Fundeb 

Ariana de Freitas Soares Conselho de Alimentação Escolar - CAE 

 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Esperança, 25 de março de 2025. 

 

Michael Lopes da Silva 

Secretário de Educação e Cultura 

 

R E S O L U Ç Õ E S 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2025, 27 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre aprovar com ressalva o Relatório 

Detalhado do Quadrimestre Anterior RDQA – 1º 

Quadrimestre de 2024 - Esperança-PB. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança, em sua 275ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de março de 2025. Tendo como Sede a 

Secretaria Municipal de Saúde de Esperança-PB, situada à Rua Antenor Navarro, 

837, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

no 8.080, de 19 de setembro de 1990; e pelo Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 

2011, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012; Resolução 453, de 10/05/2012 do Conselho Nacional 

de Saúde; Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde; cumprindo as 

disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da 

legislação brasileira correlata; e, 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 

estabelece a transparência e visibilidade da gestão da saúde, com a instituição de 

prestações de contas quadrimestrais que se concluem com o Relatório Anual de 

Gestão e, 

Considerando a Portaria nº 2.135 de 25 de setembro de 2013, que estabelece 

o Sistema de Planejamento do Sistema Único de Saúde e, 

A decisão da Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Esperança-PB na 

275ª Reunião Ordinária do CMS. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar com ressalva o 1º Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior, RDQA ano 2024. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Esperança/PB, em 27 de março de 2025 
 

Gutenberg Dantas da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2025, 27 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre aprovar com ressalva o Relatório 

Detalhado do Quadrimestre Anterior RDQA – 2º 

Quadrimestre de 2024 - Esperança-PB. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança, em sua 275ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de março de 2025. Tendo como Sede a 

Secretaria Municipal de Saúde de Esperança-PB, situada à Rua Antenor Navarro, 

837, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

no 8.080, de 19 de setembro de 1990; e pelo Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 

2011, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012; Resolução 453, de 10/05/2012 do Conselho Nacional 

de Saúde; Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde; cumprindo as 

disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da 

legislação brasileira correlata; e, 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 

estabelece a transparência e visibilidade da gestão da saúde, com a instituição de 

prestações de contas quadrimestrais que se concluem com o Relatório Anual de 

Gestão e, 

Considerando a Portaria nº 2.135 de 25 de setembro de 2013, que estabelece 

o Sistema de Planejamento do Sistema Único de Saúde e, 

A decisão da Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Esperança-PB na 

275ª Reunião Ordinária do CMS. 

 



 

• Criada pela Lei nº 285 de 08/05/1974 • Reformulada pela Lei nº 291 de 26/05/2017 •  

• Nº 188• • DE 16 (DOMINGO) A 31 (SEXTA-FEIRA) DE MARÇO DE 2025 • • ANO VIII • 
 

 

13 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar com ressalva o 2º Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior, RDQA ano 2024. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Esperança/PB, em 27 de março de 2025 
Gutenberg Dantas da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2025, 27 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre aprovar com ressalva o Relatório 

Detalhado do Quadrimestre Anterior RDQA – 3º 

Quadrimestre de 2024 - Esperança-PB. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança, em sua 275ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de março de 2025. Tendo como Sede a 

Secretaria Municipal de Saúde de Esperança-PB, situada à Rua Antenor Navarro, 

837, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

no 8.080, de 19 de setembro de 1990; e pelo Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 

2011, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012; Resolução 453, de 10/05/2012 do Conselho Nacional 

de Saúde; Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde; cumprindo as 

disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da 

legislação brasileira correlata; e, 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 

estabelece a transparência e visibilidade da gestão da saúde, com a instituição de 

prestações de contas quadrimestrais que se concluem com o Relatório Anual de 

Gestão e, 

Considerando a Portaria nº 2.135 de 25 de setembro de 2013, que estabelece 

o Sistema de Planejamento do Sistema Único de Saúde e, 

A decisão da Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Esperança-PB na 

275ª Reunião Ordinária do CMS. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar com ressalva o 3º Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior, RDQA ano 2024. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Esperança/PB, em 27 de março de 2025 
Gutenberg Dantas da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

 
RESOLUÇÃO Nº 07/2025, 27 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre aprovar com ressalva o Relatório Anual 

de Gestão – 2024 – RAG 2024, Esperança-PB. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança, em sua 275ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de março de 2025. Tendo como Sede a 

Secretaria Municipal de Saúde de Esperança-PB, situada à Rua Antenor Navarro, 

837, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

no 8.080, de 19 de setembro de 1990; e pelo Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 

2011, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012; Resolução 453, de 10/05/2012 do Conselho Nacional 

de Saúde; Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde; cumprindo as 

disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da 

legislação brasileira correlata; e, 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 

estabelece a transparência e visibilidade da gestão da saúde, com a instituição de 

prestações de contas quadrimestrais que se concluem com o Relatório Anual de 

Gestão e, 

Considerando a Portaria nº 2.135 de 25 de setembro de 2013, que estabelece 

o Sistema de Planejamento do Sistema Único de Saúde e, 

A decisão da Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Esperança-PB na 

275ª Reunião Ordinária do CMS. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar com Ressalva o Relatório Anual de Gestão – 2024 – RAG 

2024, Esperança-PB. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Esperança/PB, em 27 de março de 2025 
 

Gutenberg Dantas da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

 

A T O S   D A   A U T A R Q U I A   F U N P R E V E 
 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  

DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 

C O M O D A T O S 
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SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 


